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REQUERIMENTO Nº 128/2022

Maringá, 08 de fevereiro de 2022.

O adiante  nomeado,  Vereador  com assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a
Administração Municipal desenvolve ações de reintrodução de abelhas nativas nos espaços, uma vez
que a polinização é o processo que garante a produção de frutos e sementes, além da reprodução de
diversas plantas, por isso, as abelhas se destacam na manutenção e promoção da biodiversidade, e, em
caso negativo, decline se a Municipalidade tem conhecimento ou pretende aderir a essa técnica através
do Programa Poliniza Paraná, lançado pelo Governo do Estado em 20 de janeiro de 2022, que tem
como objetivo, em parceria, promover capacitações aos municípios, com o objetivo de ensinar a fazer a
manutenção das casinhas das abelhas e como trabalhar a educação ambiental com os insetos.

Em Curitiba, o projeto terá investimento inicial de cerca de R$ 7.000,00 (sete mil
reais)  para  a  instalação  das  caixas,  placas  e  colméias.  Pela  cooperação,  a  prefeitura  local  ficará
responsável  pela  manutenção,  por  meio  de  limpeza  e  conservação  das  caixas.  Entre  as  espécies
disponibilizadas no projeto, por exemplo, estão a Guaraipo, que está na lista de espécies ameaçadas de
extinção, Jataí, Mandaçaia, Mirim e Manduri. O mel produzido pelas abelhas não será comercializado.

Além disso,  as  abelhas  auxiliam na produção de  cerca  de  90% dos  alimentos  no
mundo e são de extrema importância para agricultura mundial,  pois são responsáveis por polinizar
cerca de 70% das plantas agrícolas.

Atenciosamente, Vereador Paulo Biazon.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Biazon Santos, Vereador, em
15/02/2022, às 13:46, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0245777 e o código CRC D5F9762F.
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